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SECRETARIA DE A VIAÇÃO CIVIL

Secretaria lIc Polilicil Rcgulatória de Avhu;ão Civil
Departamento de Outorgas

Nota Técnica n!!02!:(/2016/DE()UT/SPRJSAC.PR

1)0: Lkpart:llllcnto de Outorgas.
Para: S"crctnri •• de Politica Rcgulalórii.l de Aviação Civil.
Assunto: Explnraçãu de :lcr(,drolllll cil'i( púhlicf) (lIdillflrto) IHH"meiu de llUlnril:l\'ão.
Processo n" 00055.00 I061/20 14-62.
Data: 17 de março de 2016.

J. Introdução c breve hislóricu du processo

A presente Nola Tccnica tem por objetivo analisar .1 solicitação da empresa SiJcrllrgica
J.L Alipcrli S.A. PCSs(lujuridica de direito privaJo. ue llUlorg<l. medianle autoriz.ll;:10. IlOSlermos
do Decreto n" 7.871. de 21 de dezembro de 2012. para a exploração de um lIe1ipOI10.
denominado "lldicelltro Llandeirante". siluudo no Municipio de São Paulo/SP. cneaminhod" por
meio tio Requerimento datado de 03 de abril de 2014. ÚS Jls. 1 ;'1 21. destinada a esta Secretaria
de Aviaçtio Civil da Presid~ncia lia Rep(lbliea - SAC-PR.

Cumpre inli.mnar que no decorrer do processo. precisamente em 10 de novcmbru de
2014. um terct:iro interessado <Jté entào estranho ao leito, a empresa Al;.lhama Empreendimento
ImobitiMios I.tll" .. i.lpresentou manifestação contrâria ao pleito da empres,l Requerente (l1s.
J~/I1 M). alegando em síntese que é proprietária de imóvel vizinho limitrolC ú are;'l dcstinada ao
Ilcliporto. e que considerando que iní construir um empreendimento residencial. a inli.mnação de
que scu vizinho abrigaria um complexo hcliportuário eslilva causando prejuízos na
cOlllereializaçào das unitlades residenciais. Alegou quc estaria havendo lesão moral. l'conômica.
jurídica. bem C0l110 a importância de se analisar us questões dc Zonas de Ruido. scg.unlllça e
huma. Ao linal. requereu seu ingresso como terceiro interessado. conformc previsão contida no
url. <)".11du Lci 9.784/99.

Diantc du manifestação da empresa Alab;'lIlm. este Dep.lrt,ullcnto de Outorgas - DEOUT
deferiu o ingresso da mesma como (erccim interessada. esclarecendo as competências leguis dl,.'
todos os órgãos envolvidos no processo dc autoril.i.lção. bem como passou i.l lhe informar os atos
do pwcesso. confonnc pode-se verilicar às Ils. 121/121v c 251. Ainda, esle DEOlJT.
encaminhou a citada munifestação .10 Departamento de Controle do Espaço A~rl.:o ~ DECEA
(Oficio n" 473/20 14/DEOUT/SPRlSAC-PR. de 24/11/2014. 11. 120) c pura a empresa requcrente
(Ol1eio n" 517/20 I4IJJEULJT/SI'Il/Si\C-PR, de 22/1212014. 11.122).

Consta tamb~ll1 do processo. a infommção de que a cmpresa Al::abamõ.lingressou com
lima alião junto ;.\0 Tribunal de Justiça do Eswdo dc São IJaulo• Processo n" 101096X-
n.2014,8.26.0003. distribuída pura a I" Vara Cível. visando cominação de obrigação de mio
IUl.cr. por fllrç.l dc suposto descumprimento da empresa Requerente. quanto à postura municipal
que obstaria a realização do empreendimento "llcliccntro 13andeirmHc" pam a construção de um
hdiporto. Requereu-se. ainda. a euneessão de tutela antecipada. a Iim de que a empr~
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Reqtll:n.:nte se abstivcsse cm dar conlinuidade a Jivulgaç:1n dos informes publicilários de
instalaç:1nde futura instalaçãll do heliporto.

A liminar pleiteada ti.li indeferida e a ação roi julgada improcedente (l1s. 1~()/14Rl.
Atualmt:nle. n processo t:ncllnlra-sc em trãmitt: perante a 35" Câmara til..'Direito Pri\'mln dn
Tribunal de Justiça do Estado de São !)aulo. após a apresentação de Recurso de Apdação por
parte da cmpn::sa Alubamu. onde aguarda julgamento. confonne consulta ao sitl..'dl' lribunal
realizada cm 16de março do corrente ano.

.h" cm 15 dc ahril de 201t). csta SAC-PR roi oliciada pela Promotoria tle .Justiça de
lIabitação e Urbanismo. n. 151 - Olkio I'JIIURB n" 1321/2015. para que esclarecesse sobre a
(,:llmpelência p3ra licclleimlleolo do empreendimcnlo Ilclieenlm Bandeirantl..'s. (l que foi
devidamente cllmprido por meio dns Notas lororm;lti\'~lSnl) OORI2015/I)EOUT/SPR/SAC-PR c 1\"

012/2015/DEOUT/SPR/SAC-PR. I1s. 154 c 158/159. rcspC'c1i\'amente). c Oficio n"
335/2015/GM/SAC.PICdc 10dejuoho de 10/5. 11.161.

Considemodo a inexistência de qualquer detemlinaç,io judicial nu sentido de ohstar o
tr£imite do pres(.'ll!eprocesso. hem como que o mesmo se encontra com toJos os documentos
m:t.:css,íri()~.passa-se a an:ilisc do piei10.

2. (l:\s c:tr:lctcrísticas <In Ifcliporlo -1Ic1icclIlro Bandl'ir:mle

Inicialmente. tratava-se de projeto de construçào de um Ildiponto Privndo que tom
llc\'idmm:nte :lUlorizado pela Agência Nacional de Aviaçoo Civil - t\NAC. por meio do Olkio
nO 2S76f201IfGTCOfGENG/SAI-ANAC. de 04 de outubro de 2011 (n. 24). hem como pelo
Comando da Aeronáutica • COMAER. por meio Jo Olkio nOS96/0TI'A/X90 11. de 30 de
novembro de 2011 (11.25). Contudo. em 2014. a interess..1dnrequcreu a conversou do lIc1ipollto
(aeródromos liestinados exclusivamente por helicópteros - <1ft.31. 11do Código Brasileiro de
Aeron.iutien) para um Heliporto (1lelipontos públicos. dlltaJos de instalaçôes c facilidades para o
apoio de operações de helicópteros e de embarque c desembarque de pcssoas e cargas).

Utilizando o aplicativo gratuito (jo(J~h' 1~'(I"lh. disponível na Rede ~\'lllndial de
Computadores. hem COlHO as coordenadas gengdlit.:us ioli.}ml~ldaspela Rcqucn.:nte. 23" 3W IT
SI 046" JT 45" \\I. C possível vcriticar a prct.:isalocali/..açãodo fulUro Ilclip0r\o.

Ol.to - I (cliceo tro Bamlcintll te
•"'
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S~gundo () rcqucrentc (lls. 05/07). "ti t!1II/"'l't!lIt1imcllfo lem WIIW oN('{;m t/ft!lItIcr a
l'I't!.I'celllc dt!mantla pclo.\" serviço.\' dl' eSll1dollUIIIl!l1fo, uhasledlllt!lIfo, J1VII,\'Ue decolage/ll til'

hdicóph'ros ('11/l'irlm/t' do relel"U/lle crescimenlo que os .H'lore.\' ele laxi aéreo e de l'ol1u;râo til'
Oer(llI(I1'(',I' 1'2ms('lIfimlo /IOSÚll;lI1o.\' WIOS",

Nc:-;:-;e :-;cnlido. "o empre('lIdimenfo jú; eleselll'O/l'ido para ,,11:11"('1'loe/o,\' os Ils/lúr;o.\' de
aermulI'e.\' (COI!(iJl"lIlC'estipula (} url. 37 do Código B"'Hill!iro tIe Ael'Omilllit'a), \'Cl/I! di::er 1(11110os
/I,wúrios Iwhil/lajs de (I('rml(ll'es como pes.\'ow' que esltio li/leI/aS de pas.wgl!/11 l! IItili::1I1'l1n li

/Idiporlo CO//IOUIJ/Uparuda /10 S('II tr(u'elO para desctlllsW', reahastl'cer, 011mesmo para 1'i,\iloJ"
li ddadl! a /lIr;smo I! I/eg,;(';w; ". "Pal'(l /alllo, o empreendimell/o ('(IIIf((I'Ú ("fllll {lcOIlwdar(}('s
ho/C'/cim,\', IIcO/I/(I//ar(;e.\' paro piloto.\ e proprie/ário.'i dt' lIerlJlUI1'C's, escri/ários para pilotos,
n:fi!ilejrios t' n:slaw'cu,'es pam alt'lIdilllt'1l10 ao púhlico, pilo/rI.\ C' .fimcimuirios do
l'mpreC'ndimeIl1lJ, academia l' espaços de !cH('I', h!;o.'i de prodllftJs e utensílios I!spec{ficos 11lIf"{/o
.\"('tor, salll.\' de I!s/}('ra, sa/a.\' para in'ilwlJIC:lI(o elt' IIm'fI.\' pi/otos, "(/ligar pa/"o ('('rCfI ele 80
Ot'l'Ol1m'(',\', dellfl'f.: UlIfI'CI.\'ill.\'tala~'tk.\' '".

Por Iirn. esclarece que. atualmcnte. o imóvel não possui edilieaçõcs. :-;cndo que o
empreendimento :'ócriÍconslmido com as scguintcs carnctcristicas:

Arca do Lotc 40.000.00 In-
Arca a Construir 22,677.94 m~
Taxa de Ocuoacão TO = 28.97%
Coclicicnle de Aorovcitamcl1to CA - 35.44%
Arl:a Liwl: 28.400.00 m'
t\rea Pcrmcú\'el 11.0110.1111m'
Arca com PaisuJ..!ismo 3.000.00 1112

Número de val.!as de e:-;tacionamenlo 450 V;,luas

Aprcscntadas as camctcrislie<ls tio Ilcliporlo. passa-se a explanação sobrc a legislação
aplicável au caso,

3. Da 1('~ishIÇiil)llplidvel

Preliminanllente. cumpre ilprCSt:ntar a legislação aplicüvel <10 caso. iniciando pelo Código
Brasileiro de Aeronáutica - CUt\. aprovado pela I.ei n" 7.565. de 19 de dezembro de 1986. que
assim di:-;põc sohrc ilS 1l1odalidadcs de eXpltlraçào da infrae:-;Irulllra ,leroportuúriu:

Art. 36. (Js lII!l'ádromos públicos salio c(JIu/rllidos, mantidos l' l'x/1Iol'Clc!f1.":
/ • tiil"{'/ol11C:17/('.1'('/" Ul/it1o:
/I - por c'111pre:wse'\l'C:l.'iali::ados da o-Jdmini.\'11'lIrtio Fc:dcl'o/ bldil'e/a (lU suas slIhsiditÍrias,

\';nculadw' ao ,\/ini.Hério da AenJllâUlit"Cl:
/1/- /11l!dillnte {'om'(~l1io com os Estados ou Aflwidpios:
/V - por {'ol1ce,\',wio 011ulllorizaçtill, (Gr[fú 110,\',\"0)

Quanto :i dassilicm;ão dos aeródromos públicos. o Ill~SIllO diploma I~gal us dclinclll
cumu scndo pri\'adn:-; ou pllblicus. aprcsentando ainda suas c<lntcterislicas principais. vcjamos:

An. ]1). Os aeródromo,\' ci\'is seio dassUicados t'm púhlicos co /wi\'(ula,\" .

...11'1.30, Ne1/hum aeródromo dl'i! pot/C'l'Cí,\"('1'/l/iIi::ado Sf!m ('s/cu' d('l'itlcfl11t'1Ife cadasll'lIdo.
fIo (l.\- aerÚdnJlJlO,\' púh/ko,\' f! pril'ados ,\'enio aherlOS ao IrcUi!go all'(/\'c;.\" de pro('(',\'Sll,

rr"'l'rrl;l.wllrlllr . .Ir !"'""'/"gareia r rrg;",II'O. ~ cf-
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$' 2° (J.\" lIe,.údromos prinulos .wj pIIC!l:nio ser lIIi1i:ado\' com pt'rllll.l".\'üO dt' scu
IWCllwicfúrio, l'I:dadll CIexpfo/'tlrcill comar.:ial.

,Irt. 31. ('ollsit/('I"(flll-,\'(':
1- r/('l"oIWrfos f).\ lIaúclromos púhlicos. clolUdo.\"d•. illsflllu('ih.:.\" e /itdlidlll!es para ,,/mio
lh' Ofll.!rtl('cies clt' (/(!rOI/ll\'('s e de ('mharq//{' t' tI('Sl'lIIhal'/llIe tle I'e,uoas I.! cargas:
1/ - Ild ipoll1lJS os aerádromos de.l"/iJ/atlos exdllsi\'(/I/It'I/f(' ti heliníplt'ros:
1/1 - !-felip0l'los m helipolllos plÍhlh'lH'. dlltados de im'la/a('li('s (' .(iu'ilidlJtles !,ara o/mio
de (J1}(:,rllÇfie,\'de hdiníplcro.\' I.' th' emharqlle t' dt'se/1/htll'q/l(' til' pessoas e cargas .

..11'(, 3(í (... )

.\':5 Os (l('l'ádrom(/.\' público,\', enqJlltnla mamido{/ .1"11(/d('slilwçtio es!,ecfjicas [1('/0 lillirio.
cOl/sliluem tIllÍl'('rsidatles ('plllrimimill.\' tlt/I(;mlllw.\', intit'p('lIt/e}/('s do afiliar do t/olllÍllÍn
dos im(h'eis onde eslrio sifuados.

A,.t. 37. Os aer(u/ro/1/0S plÍhlh'o.\" poc!enio ser 1/.\'(l(los por II/ll/isqw:,r CI('rOlltll'l:'.\', sem
diMin('tio de pl'Oprh'c/lIde O/llltlclt)/wlidade, meditmle (J Úllll.\' da 1IIi1i:lI('t;O, .\"lIln} .H', POI'
I/Iofivo operacional 0/1 c/e seKurwlftl, 110111'('1're.~frir(i(J tI(' uso 1'01' delermillados fipos til'
l/('rOlUII'es ous(,r1';ro.l" {/(;reos .

•.11'1.38, ()x (fel'fJpllrlllS ('lIIls(ifl/('11/ 1I11Í1'er.Hlfic/at!('s,('l/lIil'(lrada.'i (I hem plÍhlicos .ti,tll'rui.\',
t'l/lflWIlIO II/llllfitltlll sua t!t'slilltlr,io t'.\'pe('l/ica. elJlhol'tl Illio I1.!1IJItlti Uni/in li 1'1't1]lI'ietlmh'
de Iodos os imán'js ('m qlle se silllam.

Jú no uno dc 19RH, com a pronllllgação da Constituição Federal Brasilcira. rcstou
rcalirmado o dispositivo do CBA ao tambem prever a compct~ncia da União par;;\ explomçi\o
direta da infraestrutura aerop0l111iÍrin. ou Illcdi.mte autnriznçi\o. concessào ou penlliss,10.
\'eJamos:

..11'1,2 I. COlJlpele ti Uniâo:
XII - ('.'plorar. C/irelllmell/{' 0/1 J1Ier!itllll" (1lI1oriZfl(,(;O, cO/ln's,wio OIlpel'IIIÍ.\'stiO:
c) ti 1/(/I'egtlr,io £/,:retl. tt{'l'(}e.ljJacitl! (' II ;II/rtt-estrutura (leroporlm;rill: (Grif() nosso)

Com (l objetivo de proporcionar o adeqllaJo planejamento p"ra () setor. bem como a
coordenação dos órg.ãos c entid ••dcs 00 sislellla ue aviaç:io civil e a supervisão das politicas
públicas para o des~n\'olvimento do setor al,.~reo.foi crinda esta Si\C-PR, mediante a edição oa
Medida Provisória n" 527. de 18 de março dc 2011. convertida na l.ei n" 12.462. de tl5 Je "gosto
de 2011. que alterou a Lei 11"10.610. de 28 de maio de 2003,

renuo cm vista a competência constitllciOlml cunl'crida ú União para a explor.\çiiu lb
inli'<lcstrutura aeroportuária (art. :n. XI, c. Cf/RR). bem ainda. a competência lin SAC~PR para
fonnular. coordenar e supcr\'isionar as políticas para o seu desenvolvimento. hem como elahorar
c "pruv.lr os planos de outorgas paru Sllilexploração (art. 24-0. Lei n(l 10.683/2003). tCI1l-se:que
ú SAC-PR roi delcgada a tarefa pam decidir sobre qual .1modalidade de outorga mais adequada
Jlarll cada unidade: .1eropnrlllÚrin do pais.

Por scu turno. como já dito anteriormcnte. segundo n qlll: dispõe a Estrutura !{c!!illlcntal
dcsta SA('.PR (Anexo I du Del.:rdll n" 7.476. de \O dc maio de 201\). l.:Ompele u es\1o:
Departmncn\o de Outorg.as . DEOlJT. órgão integrantc da SIo:l.:rctar;nde Pu1itiea Rcgula\ória de
Avinção Civil- SPR. elahomr propostas e estudos de planos de mltorgas pam cxp\or<lçào lb
infraestrulura aeroportuúrin. bClll COlllOos convênios de delegação fi serem cc\chr<lJos entre a
\Jnião, ,'S I'''ml"" Distrit" Federal e Mu"idpios, denl,e "utros lnn(\ cf-
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Dt:~~al(xllla. em 14 de agosto de 2014. a S;\C-PR aprovou o Plano (icral de Olltorga~-
PGO. por mt:io da Portaria SAC-PR nO 183. de 14 de ago~lo de 2014. a qual em substituição a
Porwria S;\C .PR n° 1iO. de 8 de julho de 2013. cstabelece novas diretrizes gemis e modelos pnra
a c:-;rloraçãtl de acrúdrolllos eivis pllblicos,

J)l,.'ntn: as linalid~ldes do referido PGO. uma delas é consolidar a politica puhlic;;lque j:i
vinha sendo adotada por esta SAC-f'R em seus processos de delinição c regulari7.ação da outorga
dos m:rúdromos civis pllhlicos do país.

o PGO estabelece a exploração pela Uni,io de w.:rõdromos passívl'is dl' explor.tção por
pessoas juridicas púhlicas ou privadas mediante autorização. 1105 termos de seu arl. 4°. inciso 11.
Jeslm:ando ainda que os requcrimentos de e:-;ploração mediante autorização de\'crão scr
rccchidos c pruccssados por esta SAC-PR. e quando deferidos. cncaminhados à ANAC. para lins
de emissão dos respectivos TCI1110S dc Autorização.

Por lim. o PGO estaheleee ainda. llOStermos dc scu mi, 14. inciso 11.quc a indicação do
l1lodr.:loa ser adotado pura a exploração será realizuda por mcio da r.:lahomção de Plano ue
Outorga Espccilico - POE. a ser aprov~ldo a partir da publicação de POliaria da SAC.PR.
dl.daramJo que o ueródrmno devera ser explorado mediante autoriznçãn. a ser conduzida pela
ANAC. em procedimento próprio,

:I) Uu procedimcntu de :lUlllrh:lu;iiu

No setor ,ll.:roponmirio. o ato administrativo de uutorizaçào p:ml exploração da
infraestrutura aeroportlliÍria encontra-se dclinido 110 Ikcrel0 n" 7.871. de 21 de oezembro de
2012. sendo entendida como a dclcgaç<1oda manutenção. e:-;plomção. construção c/ou exp.lllsào
oa ill[raestrutum aeroportunria. por prazo determinado ou indeterminado (terreno de propriedade
do opemdor). que se destina c:-;e1usivamcntc.10 processmnento de operaç6es de serviços aêreos
privados. de serviçus at:reus espcci.lli7.adose de t;ixi-at:reo. conforme estabelecido \lOarl. 2".

Os serviços .Iércos privndos correspondcl1l aos serviços previstos no art. 177 da Lei n"
7 .565. de 1986 (CBA). in \'f!rhis:

Art, 177. O.\" ,n'/Tiço,\' aéreos primdos seio os reali:ado.l", sem /'f!l1l1/11t!raçcio. t'm hf!m:lidtl
do práprio operado/' (arfij!o f 23. li) COIll/"'('t!l1d(,lIdo as alil'idadl's {/t:reCl.\":
1- de r('t'l'l'itJ 011dt'Slmrfil'Cls:
11- dt' trClm]J01"f(' n',\I.'ITCltlo tiO propril.'tcírio 01/ o/'f!rodor da £ler/ma\'(':
111- de sl'l'l'iço.\' "én'o.\" t',~pl'd(/li:lld(J.\'. realizados ('111hel1(~/icio eXc/llsil'O do I'rol'ril'tcirio
ou operador da aerou(I\'r:.

Os m1S, 20 I i.; 220 UOmesmo CBA. tfallscrit()s almixo. disJll'k sobre os serviços at:reos
especiali7.aulls c serviços de túxi acreo:

Art. 101. Os ,wrl'ifos m:n:os (,spl'âali:culos abrangem tiS atiriclades oéreCl.\'de:
I - (/l'n!/iJtogn~/ia. ut:rv/(}/ogrw1/('tr;II, clf:rodllt'mafOgJ't{/ia. lIer%l'0grqfia:
11 - prmpecfelo. l'Xl'lorllfcio (lU eletet.taçc1o de e!t'111t'1/fOSdo solo 011do slIh.m/I1, do mar.
da platqfimlla :whmarina. ela slIpel:fide das ÚX/la,\' ou elt' .nw.\' p/'(~fiil1e1e::a,\':
1I1-/JIIhliddatlf! aér('a de C//lalqut"l' IUltureza:
If'-.filmemo ou I'roteçân ela agricultura em geral:
f' • smlt'atllenlo. illl'e,,"tigarcio 011e.'l'erilllt!lIturcio técnica 011cit'lIt!lica:
VI. e11.\11/0(" adestr"melllo ti£" IU'S.\'(JO/til.' l'tiO:
1'1/ -/>J"o""mç<io ar/!/Ieial de ,.1111"'" ao /IIadi/lmç<ia de ,.11/110:U f

~ 1';'lgillól5dc 10



('ont;nuaç;lo da NOlaTécnica nO! 028'2016'DEOUT:SI'IVSA(.I'R, de 17 de m;lrço de 2016.

VIII ~(II/u/II/ter modalidmle remll/ler"da, di.\"Iima do tl'm/slml're plÍhlico.
(. .)

...11'1. 120. o.~.\('ITiço.\' de /lÍxi-m:I'eo ('(ms/UI/('m I1wdalidmh' de /I'wl.\'porh' I',íhlh'o m:rt'(J
l/tio rl!~I/IlIr til' l'as.Wl~l'iro OI/ ('ttr}:t1, /1/l'dicmll' rt'lJIlIIll'f/I('lio l'OI/l'elldmwtl" I.!/Itrt' fl

lf.mârio I.! o 1fWI.\"llOrttldol', .l"oh(/./i.H'"/blçlio do Minb'lél';o da :lerlmállrica. e \';smulo li
I'l'Opol'cionar atel/dim(,lIto imedia/{), illl/('l'e/1(II'lIt(' de hOl'ário, l'eI'C/lI'.'W (/11{'sca/a.

Os artigos JO e.f° do Decreto n" 7.N71. de 2012, dispõem sohre os aspectos relativos ao
pmcedimclllo de autorização ntlS scgtlinleS lL'rnl(IS:

:11'1. 3" Os il/tel'l!.\'satlos I'('qllel'en;o li lllllllrblçlio {Jl/1'lI explortl('cio tI{' o('J'(itlrolJlo dl'i!
plÍhlico ti Secl'('/lIriu de AI'illÇI;O ('h'i! da Jll'e.\'idh,eia da Rel'úhlicll.
3' {!' {!uwulo da tll'res(,II{(lrl;O do /"£'querimellto, o rt'/llIerl'lIle cli!\'('rá ,'OI11JJr{J\'ur.\'er
filldar da proprh'dade, de dirá/o de .mpclfieie, el!/il('U.I"(" IISI(/i-l/fO.dil'(.'ilo !wtl de /Iso, 011
de Ol/tro direito real comlltl/in'l cllm (/ OhjL'/Otia (I/llOri="çüo e que lhe a.He~lIre li
(ánlldatle de If.WI' (1/1~(I=lfr do.\' imál'L'i.\' (fll(' COl1stilllin;o li sirio aeropol'llu;rio, inell/ído.\"
jllix(/.\' de domínio, ed{/in/~'ck\' " /e,.,.el/(l,\'rt'!aciollado.l" ,i explontçüo do ael'ádromo.
,~'1" Recehido o rt'querimento. ti Sl'CI't'wria de tll'ia~',;o Ori! da PrnidJnda da
Repúhlica cmrmlfartí ti iJellw'llll1/ent(l de COl/tmle do £.\pOrO Aél't'tI dtl ('omando da
Ael'OlU;lIfica sohre al'illhilidatle da 1IItlori:arl;0 dfl ,.esl'('ctim aerúdr011lo ciril ptihlic(I,
f 3" () r(,(/lIel'illl('11I0 poderá ser ilU!t:/i.'rido por rlccio dI' il/feres,\"f.' plÍhlit.'o I'eh'l'w/ft',
sempre medianle jillldamelllaçcio .
.~.-I" A SeCrL'llII'itl de Al'iaçcio Ci\'iI da fresidência da RepIÍh!ica darú umpla publicidade,
il/dus;re {I/Ir lJIeio da II/teme/, li /lidos os n'qll('rilllell/OS /'t'c('hidos (' (/{lS I'especti\'()s
pureceres e (l/Itol'i:açlies .

••11'1. -I'! () reqllt'l'imell1(/ dc! 1I11/ori:llriio pum explol'llçcio dI' aerádr/III/o ,\'('rtÍ di~((,l'itl() I'0r
mi'io di' "'o do Jfinisfro d" E.~/(jd/JChe/i: da St'CI'('{(Ir;a dI! Al'iar';o Ch'i! dCIPI"t'sidt;lIcia
da R£'I'IÍh!im,
.\" ,I! Al'tÍs pllhliclIÇtiO do a/o de qlle fl'tl/(/ o mplIl 1/0 /)i/Ír;1I (?lidaI da Unicio, ti •.lgência
,\'acifl/1tII di' Ariaçcio Ci\'iI- ..I,\:./C lom/llli:l1n; li dd£';..:u~.ti(l{l0l' /I/L'ia de lermo til'
//lI/ol'i:artio, nm ft'l'mo.\" c/o ;nci,m XXI'" dI} C/lI/l// c/o ar/. S" du Ll'i 1/" 11.181, dt' 17 de
selelllhro de 1{)()j,
.~'2'1 () lermo de aUlori=açc;(J serei expedido pc/a A'vAC al'/í.\' a extiltrcio de e\'i'I1/uai.\"
al/l/II'i=Clraes para explol'açc;o de serl'iço.\' di.\'lill/fJ,\' do.\' I'l'i'l'i.HOS 110aI'/. 1" qut' 1(,lIl1a/ll
como /lri~('m (lU de.l'tino (1 (/('r/ídm/1/O ti ser 1I1Ilol"i=lIClo,

Dessa '()fina, passa.se a aniilisc quanto no efelivo cumprimento das cxi~t.:ncias leg.ais .

.4, An:ílisl'

Esta scçi'ln objetiva analisar o cumprimento das exigências da kgislação em vigm cm
rc1aç;1o ao procctJimcllto tJe aUlorizaçJo. Dessa rorllli\, a :múlisc ter:i como en!()quc os seguintes
aspectos: i) destinaç;1n exclusiva ao processamento de operações dos serviços néreos previstos no
arl. 20 do Decreto n° 7.H7L de 2012: ii) ene;lminhamento de instrlllllL'nto legal que asscgure:lO
requcrcnte o uso ou gozo dos imóvcis quc conslituir:10 o sítio rleropor(u<Írio: iii) consultn no
DECEA: iv) puhlir.::idade a todos llS requerimentos recehidos pela SAC-PR: e \') cnllslll!n :i
ANI\c'
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õl, EUl',ulIillhanu.'Jllu dc instrullu'nlu Ic~uJ quc usscl!.urc .ltl rC(IUl'rcntc (l USU UU ~(II.(l

dtls im(Ínis (IUCl'ollsti1I1ir~o Hsíli" ;wrupurtu:irin

o n:qucrellle au apresentar seu reqlh..'rimelllo formal de <.lllturiza~'ào. Icz jUlltar às Ih,
lO/li J. Certidão de Registro de Imóvcl. lavrada em ItJ de setembro de ItJ10, per..mtc o 8" Olkio
d\'"Registro de Imóveis de São Paulo. constante do I.ivro n" 2 - Registro Gcral. 11. I, matrícula
6-L479, onde se assenta a tirea destinada a construção do Ileliporto. Tmta-se de tirea de terra dl.'
formato irregular, situada ;i A\'enida Agua Fundn, no hairro Água Funda. com ;iren lotnl de
40,(l(l0.O(J 1112,cuj<l propriedadl: ê da Sidcrllrgica J.L Aliperti - S/A, ora requerelltl..'.

Assim. entende-se como ,t1enJida a l..'xigcncia prevista no ar\. 3°. *1° do Decreto n"
7.R71/20 12.

Por oportuno, em que pese a existência de duas penhoras an:rbad<ls l1a matricula do
imúvcl. entl'ndc-se 'Iue tais fatos não são óbices para o ,\lel1dill1cl1to ;i cxigêneia. vislo 'ltle a
propriedade do imóvel enconlm.se dl.'\'idulllcnte provada. eonJl:lrllll' e:.dg.e o Jispusitivu Icgal
acima mencionado,

h, Ill'stin:l\'flfl cxclusi\':l ,lO proccss:lIl1cnlu dl' "llcr:lçi"'les dus scr\"i",os :lércos IU'l'\'islus
nu :11"1.2" do Dccrdo

o reqm:n:nte atende ti exigênci,l pre\"ista. por intcnnéJio do Formulário de Solicilaçiio de
Outorga para Exploraç:io de I\eródmlllo Civil I'úblic.:o por Meio de Autorização (11. 04), visto
que declara que (l Ilcliccntrn B:mdl.'iranles sl.'d destinado eXclllSiv<llllente a atender :.lO

pweeSSallll.'lIto de operaçôl.'s dc serviços aéreos privados, de serviços aêrl.'os l.'spccializados c de
táxi aéreo. nos termos do disposto no art. 2° do Decreto n" 7.'1.71, de 2012.

e, Consulta da SAC-I)R .lI) Ih'par1:lnlcnto de Controle do ES)JOl\'OAén'u do Comando
d" A,'ruu:Íutie.1 - UECEA

Em conlormidade ao disposto no ~2" do ar\. 3" do Deeretu n" 7.871. de 2012. a SAC.PR
encaminhou o Olicio n" 1J4/SE/SA(,.PR, de 16 de abril Je 2014, tis lls. 2H/29. nu Departamento
til: COlltwle do Espaço Aêreo - DECEA, cOllsultunuo aqude órgiio sobre u viabilidade da
<lutorizm;ão do respectivo Ileliporto,

Em rcsposta <lOcitado expediente, por llIciu do OI1r.:ion" 2/l).PLN5/358, de 'I. de janeiro
dr.: 2015, 11. 123, (l DECEA apresentou :1 esta St.'cn:t:lria p:m:c.:er desfavoni\"d ú exploraç:iu. por
meio de autorização, do futuro hcliporto denominado "llelieentro Bandcirante", identilic<U1Jo os
seg.uillles problemas baseados no vulume de movimentos estimado pelo proprictúrio do
helipurto, associado â proximidade com ns e,lheceiras 35R e 35L uo Aeroporto de Cungonh.ls
(SBSPl: '"I) COIIIIWOJllCfim,'lIfoda ca"a, ..idad~' /ITe do e,"Iw("o aéreo e, ('om-e'//I('II(('/1/('II((', d"
Torre dI.' COIllrole do ..Jel'oporfO de COl/goI/IUI.\": (2) tl/lll1ell/o da po.\"sihilidade dt' ""i,\'l),\" (h'
"".\olllrlio (lU) "0.\' 1,'tllfil'tllUt'JlIOS do ,,'islellla Allfico/i.'i(io d~' 7i"t1/i.!go (/"(::1,\") das aertJIl(/\'es 'lI/e
1'/I/lSelllll1a.\ ("ahc('eiras 171.117R: e, a;lIda. (3) al/lllellfo da cOlllplt'xielade: das 0l'eraçr;es ,,~;,.ecH
//0 ..Iel"o/'ol"lo".

De pos:-e de tais inlllrmaçõcs, este DEOUT. cllcaminlltlu n Oficio u"
06Sf20 15/DEOUT/SPRJSAC-PR, de 27 de janciro de 2015. n. 127. ú empresa requerente.

o DECEA emnplementoll suas inJ"onll<lçÕeSpor meio do 011r.::i~1n" J/D-PLN5/24S4, de
l~dcICvcrcirodc2015. f
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Em 6 de abril d~ 2015. a cmprc~a protocolou documcnto por mcio do qual rcqucreu. cm
que resc a manifestação cOIlIrüria do DECEA_ a tntlll\ltcnç50 do presente processo a lim de
possibilitar a apresentação do projeto de Illitigaçilo das interferências apontadas pdo I)ECE"
(11). 131/1331.

Dessa fOnlHI. em 28 de julho de 2015. a empresa Requerente protocolou petlçao (Ih.
16QI178). jUlllnndo Relntório de Estlld()~ de Viahilidade (115.179/244,,), o qual roi encaminhado
1Itn'í1lllcnle ao DECEA, por meio do Oncioll"415/2015/DFOUT/SPR/SAC-PR. de:\1 de julho
de 2015.11.247.

Em rcsposta ao citado cxpcdirntc, por meio du Olicio n" 2/D-PLN5/2017. de 4 dc
Icwn:iro dc 1016, n. 248. o DECEA. re"cndo sru posicionamentu infonnoll que "nào sc opõe"l
autori7l1ÇüO para exp!ornç:l0 de futuro helipnrto denominado IIc1icelllfO B:mdeirantes. loc:llil.:ldll
no MlInicipio de São Paulo/SP".

o DECEA. porém. apresentou algumas ressalvas ao seu entendimcnto. que inelusivc
''()reml prolltmnentc encaminhadas a empresa Requerl'nte (11,251) e ú terccira interess:Jd:\ ([l.
252),

Neste ponto eumpn: mencionar u disposto no art, R" do Decreto n" 7.871. de 2012. il/

l'I!rbis:

AI'/. S" O (IlIlori=alcil';o del'£'râ ohsenW" ti h'Kislartifl e (/ n'~lIlalllelllara{l /(:cl/ica t' dI!
SI!~lIn1l1çatll'/iccil't'is (lO,\'oerúdrofllos e lis ol'crartil',\' dl' frl~/i!go lIhl'o da ANAL' " tio
Comam/o da At'rlllll;lI(icll - CO,HAER, e /1.\' di.\'l'lHirlks ('(Jl1s/allfes dll lermo de
(llIlorizartio.
Parúgrl!/il lÍllico. O dc.\'CIIJIII"'illl('llfO t1e,tHls I/(mll(/.\' ellsejw'ti lIplh'açtio til' Sl//lrfieS
h'gai.~, regulllmen/ares OI/ (JlIlra.\' I'I"/'\'is/m' 110lermo til' llll/()ri=a"lllJ, sem pr,'jui=o do
di.'IJOSIOno.\"arf.\". /7, 18 (' /9.

Cahe ressnJtnr n responsahilidade por pmtc tio aulllrizalúrin de ohservar ;\ Iqdslaçãu c
rcglllall1CI1I<.llYàoeslahl'lecida, coso seja delegm.la a autori7llçuO. sob pelUl de c:xlillÇào dn Tl'rmo
til' Autorizaçiio. nos tc:rmüs do~ arts. 17. 1 R e I C) do mencionado !)ccrcto.

d. Puhlicidlule dos documentos recehidos por partc dl! SAC-JlR

Em atcntlimC:llto ao disposto nu art. .1". S4" do Decrcto n" 7,871/2012. elKontra-sc
disponibilizado. no sítio eletrônico I dcsta SAC-PR toda a doclItnc:ntaçilo reli:n:-ntc ao pleito ora
analisado.

c. Cunsu1tll:i Agêncill N:lcional de A"illç:1n Ci\'il- ANAC

Por ocasião da análise dc pleito scmelhantc ao presente e em atcndimento ao disposto no
inciso IV_ do art. 24-D_ da Lci n" 10.683. de 2003. esta Sc:eretari:l encaminhou ú ANAC o Olic:io
n" SR/SE/SAC-PR. de 05 de março de 2013. com o propósito de eonsultá.b sohrc o rl'qllcriml.:llto
da l.:mprcsa JIISF Inellrpor~lçlies S.A. de outorga de autorização para explornção do l'i.lIuro
aeródronll\ civil público denominado "Novo Aeroporto Inlerll<lcional EXCC\ltivo Metwpolitann
de SilO Paulo - NAESP". localizado no t\lunicípio de São Roque/Si'.

Ihttp:/ fwwW.:lv;;lcao.~(lv.br.accsso-a-;llformacauhluloq;as1\.:Iicclllw-hllllllciranIC\io_proccsso.no_OtHl55_0tlltl61- r~
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Naquela ocasião, por meio do Oficio nO 226/2013/GAB-DIR-P. de 22 de ab}q~2ô~~h(.' l
ANAC destacou que, apesar da previsão legal, não há, de pronto, aspectos passíveis'1t~:~an!Ü-isB}7
por aquela agência reguladora dos Planos de Outorga Específicos para a cxploração~.de
aeródromos civis públicos mediante a utili7.ação da modalidade da autorização, como é o caso do
aeródromo em análise, em razão do citado documento expressar especialmente uma opção de
política pública de competência exclusiva desta SAC-PR, a saber:

(...) apesar da previsão legal. ,ula há, de pronto, a.\pcctos passíveis de analise por esta
Agência do Plano de Outorga in casu e da.~'demais plallos de aMorga ram a exploração
da ;lIfrae.'ltrutura aeroportuária que poderão ser encami"lrados a eM" Secretaria de
Aviação Civil-SAC, em razão do citado documento expressar especialmente uma opçâo
de política pública de competência desse Órgão. (Grifo nosso)

Nesse sentido, como já vem ocorrendo em pleitos semelhantes, o presente processo será
encaminhado à ANAC após aprovação do plano de outorga, para que a Agência possa na
emissão do Termo de Autorização, definir requisitos próprios de sua competência.

S. Conclusão

Tendo em vista o exposto na presente Nota Técnica e considerando o requerimento da
empresa Siderúrgica J. L Alipcrti S.A, de delegação, mediante autorização, nos termos do
Decreto n° 7.871/2012. para a exploração de um Heliporto denominado "Hclicentro
Bandeirantes", localizado no Municipio de São Paulo. este Departamento de Outorga conclui
que o requerimento atende aos requisitos necessários ao procedimento de autori7..açfio.

o procedimento ora em análise guarda o devido alinhamento com as diretri"l.es e
procedimentos estabelecidos no Plano Geral de Outorgas - PGO, aprovado pela Portaria SAC-
PR nO 183/2014, especialmente no tocante ao disposto no art. 9° c no inciso JJ do art, 14 do
Anexo da referida Portaria.

Face o exposto e diante da competência desta Secretaria em elaborar c aprovar os planos
de outorgas pam exploração da infraestrutura aeroportuária, nos termos da Lei n° 10,683, de
2003 e do Decreto nO 7.871. de 2012, sugere-se a aprovação do requerimento ora em análise,
mediante puhlicação da minuta de portaria em anexo. que aprova o Plano de Outorga Específico
para exploração, sob a modalidade de autorização. do Hcliporto em comento.

Ressalta-se, ainda, a importância de formalização e definição do plano de outorga do
aeródromo em análise, visto que o mesmo não possui Portaria de Homologação junto à ANAC

Por fim. cumpre ressaltar que a outorga de autori7 ..açào para exploração de aeródromo não
substitui nem dispensa a exigência de obtenção, pelo autorizatário, de alvarás. licenças e
autorizações necessárias à sua implantação, construção e operação, Além disso, nos tennos do
~ t 0, Art, 4°, do Decreto nO7 ,87J, de 2012, após a publicação da referida portaria, a delegação por
meio de autorização somente será formalizada com a emissão do Termo de Autorização pela
ANAC, que atuará como poder concedente, nos termos do arL 8°, XXIV, da Lei nO 11.182, de 27
de setembro de 2005.
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(:.: --- ~ '&, Sendo o que compele para o momento, submete-se a presente Nola Técnic.:a ao Senhor
\, .,-- ..-'... --Bife/ar do Departamento de Outorgas da Secretaria de Política ReguJatória de Aviação Civil\~>_<:v_ .:\:PM apreciação c demais providências julgadas cabíveis.

~~'

Brasília/DF. 17 de março de 2016.

=~FAmANO:~ :S DE CARVALHO
Coordenador-Geral de Omargas

DEOUT/SI'R

processo à apreciação do Senhor Secretário deDe acordo. Encaminhe-se ( present
Política Regulatória de Aviação Civi ..

DrasilialDF. {f. de março de 2016.

IlONEI SAGG RO GLANZMAI\'N
Diretor de

SPIlIASJUR

De acordo. Encaminhe-se à Assessoria Jurídica - ASJUR pam apreciação c
manifestação, com o propósito de analisar se há algum óbice para a publicação da minuta de
portaria em anexo, retomando~se os autos a esta Secretaria para posterior deliberação.

IlrasiliulDF. _1 f_ de março de 2016.

CL:_._ ~
RO~É~~IXEIRA COIMBRA

Secretário de Política Regulalóri.a de Avinçào Civil
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
_ CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO .

ASSESSORIA JURíDICA JUNTO À SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
. NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA JURíDICA.

SCS QUADRA 9 - 6" ANDAR - EDIFíCIO PARQUE CIDADE CORPORATE - ASA SUL- .
BRASíLIA/DF CEP 70.3.08-200 - TELEFONE: (61)3311-7328/3311-7204 .

PAHECER 11. Ol107512016/AS.IUI{.SAC/CGUlAGU

NUP: 00055.00106112014-62
.INTERESSADOS: MUNICÍI'IO IlE SÃO PAULO.
ASSUNTOS: CONVÊNIO :

...

. .

EMENTA: Requcrimento dc oulorga de lIutoriZllçllo para exploração de
aeródromo civil ptiblico (heliporto). Inteligência do Decreto n° 7.R71, de
21 dc dcrembro dc 2012.' Regularidade qu.lnto aos aspecto jurldicos
.legais. Incxislcncia de óbices jurldicos.

I - RELATÓRIO

L. Trata-se da análise de 'minuta de portaria que aprova a exploração do heliporto civil
'público denominado "lIelicentro Bandeirantes", situado na avenida Miguel Estéf.lnn n" 2.900. Bairro
Água Funda. Município de São Paulo/SP, sob a modalidade autorização (n. ?S8) .

2. .0 processo teve inicio a partir do requerimento da. SiderÍlrgica J. L Alipcrti S.A.,
representada nos pres~ntes lautos por Fc'mart<lo Escudem c Marco Antônio Batista de MOl!ra
Ziebarth, com vistas a obter, 11m; lenn'lls do Decreto n" 7.871/2012. autori7..ação para exploração de
inrraestmhlra neroportuflria a ser eonstruída(ns. 01/08). .

3. Constam <lneX<ldosao rcrerido requcrimen~o os ~eguintes documentos:
...

I dc 6

. <1)Requerimento padrão de outorga de- autorização para exploração de aeród~mo .
civil pllblico (fi. 04);

b) Certidão de dados cadastrais do imóvel para fins de cobrança de IPTU (fl.

. c) Certidão expedida' pelo 8" Cartório de Registro de Imóveis de Sa
. comprova a propriedàde do imóvel denominado "L'lgoa Aliperti", situado na Avenida
n° 330, no Bairro da.Água Funda, em nome da Sldenírgica JL Aloperti S.A. c ri existA
real (penhoras) inscrito por. rorça de dcte~minação do JUí70 de Direito da Yam
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Fiscais Estaduais da Fazenda Pública de São Paulo, na execução fiscal requerida pela r:azcnda do
Estado dc:São Paulo (fls. 1'0/11); .

. d) Ata de.rcunião do Conselho de Administração. re.ali7J\daem:iS de abril de 2013,
qüe manteve a composição da Diretoria da Sociedade Anôni~a (fls. 12/14);

e) Comprovante de i~crição e de situação cadas.lral.d~ requerente (fl. 15);

f) Cópia dos d~cumcn.tos'de identificação do diretor p~sidenle da Siderúrgica JL
Alopcrti (n. 16); e . .

g) Cópia das publicações das. atas das assc,!,blciasgemis que aprovamm o estatuto
da Sidcnírgica l.L Aliperti S.A. c mantiycram a composição da diretoria da Empresa (115. 17/1li).. '. .

h) cópia dt?projeto do "Helicentro Dandeirnn'c~" .

4.. Por meio do Oficio nO2576120II/GTCO/GENG/SIA-ANAC, de 4 de oUlubro dê
20 li, a Gerente de Engenrmria de rnfraestrutura. da Agencia Nacional de Aviação Civil
manifcstou.sc favoravelmcnte â outorga pleiteada' pela requerente (l1s. 25/26).

s. O Serviço Regional de Proteção ao Vôo de São I.)nulofoi consultado sendo que, por
meio do Oficio nO896/0rl'A/8901I, dc 30 de novembro de 2011, reeomendou a'analise de aspecto
tccnicos relativos ao ~ontrole do espaço aéreo (fls. 25).

6. . O Departamento de Controle do Espaço Acreo, contudo, por intcnncdio do .anca n°
2/D-PI.N5/358, de 8 de janciro de 2015, manifestou-se desfavoravelmente ao pleito da requerente
(11s. 1~3/124 e 128/129).

7.. Nesse passo, fomm encartados os scguintcs documcntos uos autos:

2 de 6

a) Às fls. 32/45. a Empresa Alabama Empreendimento Imobiliário LTDA,
apresentou requerimento e documentos para' que fossem levados em consideração, na an..ilisc do'
pleito da Siderúrgica J. L Aliperti S.A., 'diversos fatores rclaeiorl<\dos no imp"clo 'sonoro e de
segurança que Sofrerão o Empreendimento Imobiliário que será conslmfdo rias imediaçõcs do fulUro
Heliporto e seus' futuros lIloradores, bem como a fau'na e flom da região e; por fim, solicita sua
participação no processo como terceira interessada.

", b) Às fls. 131. li requcrenleapresentou manifestação a ,respeito do Olicio n"
02/D-PLN5/358, do Departamento dc Controle do Espaço Acreo (115. 131/149).

c) Às fls. 151, o Oficio PJHURB nO 1321/2015: dc 15 de abril de 2015, do
Ministério Públieo do Estado de São Paulo, quc solicitou infonnaçõcs a respeito da competência
desta Secretaria para "licenciamento do.empreendimento Helicentro R,mdeirantes li Avenida Miguel
SIcrano, nO2860 (.••l", cuja, resposta foi encaminha poi meio do Oficio 11" 33512015/GM/SAC-PR.
de 10 dejunho de 2015, do Chefe .dc'Gabinete do Ministro Chefe da Secretaria de Aviaçã r'~il(O ..
161), aco~panll<~doda Notã lnronnativa nO01212015/0EOUT/SPRlSAC-PR (fls. 16~4). '. ' .. ". . . . "'~Q'. d) As Os. 1691244\'.,a requerente apresentou /lava manifeslaçào. sustenlal !£~ICas .
operaçoes do futuro IIeliporto .não trará impactos às operações do Aeropórto de Con~~ e ;"
solicitando, altcmativamente, o deferimenlo de autorização pam um.menor número de opera õe .
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8. . Ao í1nalis~ra documentação juntada pela requerente, o Departamento 'de Controle
do Espaço Aéreo' reconsiderou seu posicionamento anterior passando. a não se opor ao deferimento
da autoriz.,çiio. ressalvando, contudo, que tal 'íJOsiciol1Qmento 'se refere IÍnica e exc!usil'wl/('me ao.~
wpJclm relacimwdos COIII.a circlflaçtío aérea e 'cl;pacidade do espaço aéreo,. reslal1do, a.ç
Cl.çpeclos' re!ac;wwc/os .COII/Oinlerferêl1cia de ph.çtácllfos para .çerem allufi.wdo.ç l£io .\"O/IIelllepor.
Oca.5iclo da apre.H!lIlaçiio do projelo dl7 imcriçlio do aeródromo. dlado 1/0 porágrafo alllerior. ft

(Os. 248)

9., Dessa feita, o Departamento de Outorgas desta Pasta elaborou a Nota Têeniea nO
02812016/DEOUTlSPRJSAC.PR, que conclui no sentido de que o requerimento apresentado pela
Siderúrgica J.. L Aliperti S.A, com vislas n ,âutorização de exploração de infraestrutura
aeroportuária destinada a pouso e decolagens de helicópteros, atende aos' requisitos necessários ao .
procedimento de .autoriz.1.ção'(Os; 253/257v.).

10. De iníciQ, registro que a presente manifestaçiio está adsirita aos aspectos jurídicos
da minuta de Port<:lria'submetida à apreciação desta Assessoria Jurídica (O. 149) e II verificação da
sua confonnidade cóin o previsto na'l.ci Complementar na 95/9811]. eonfonne detcrnlinação do art.
I" deste dipIQma[2]: . . .

11. . Iniciando-se. a nnâlisc Pcl9S aspectos ronnais, verifico que .a estruturação da
Portaria está em consOll,:'ineincom o previsto no an, 3~da Lei Complcment.ar na 95/98[3J e no art, 5~
do Decreto lf 4.176/02[4], uma vez que contém parte preliminar, parte nonnativa c parte final, nos.
tcnnos da citada legis'aç~o: '. .

12. A emcnta c o pre51!l~ulose encontram em hannorlia co~ o disposto nos arts. 50 ~ 6°
da lei Complemcntar nO 95/98[5J, notadamente pela concisão do seu' te),,10c por indicar a
. nutoridadc' competente para a prática do atoc sua base I~gal. .

13. Passo, doravante, :i an{lIisedos' aspettos'ju~ídieos-materiais da minuta de Portaria
em' evidência. Esclareço, por oportuno. que não serão tratados, aqui, os aspectos gerais relativos da
'autori7~'lção em tela, como, por exemplo, a caracteriz.'lção, cabimento. desnecessidade de, licitação
cntrc outros. porquanto sc tratem dc.temas quc já foram devidamcnte aprcciados 110 Pareccr nO
13212012/ASJURISAC~PR/AGU, de 10 de agosto de 2012, que analisou os aspectos constitucionais
da minuii; lIe decreto presidcncial qtie dispõe ':ml".e as cOl1diçtià de dclegaçtio da ('xp/oraçtio de
(lenjdroll/o.~ civi.~ plÍhlico.~ por meio de C11lwrizllçrio.••

. . \.

.'

14,' . 1\ competência da SAC~PR para. editar o ato cmrcferência dcOui, com efeito, do
art. 24.D da Lei n° 10.683, de 28 de maio de 2003, com a redação que lhe foi dada pela l.ci n°.
12.462, de 05 de agosto de 2011, e dos arts, 3° e 4~'do Decreto nO7.871, de 2\ de dezemhro de-
2012. i" I'er/Ii.ç: .'.

'.

05/04/201617:08

. l\
IV - elaborar. e í1provaros' planos de outorgas para ex 'oiàc~o
infraeSlrU\Umacroportuáriíl.ouvida a AgênçjaNílcionalde Avia.il~
ANAC;" "

"!l.rt.24.D.À Secretariade AviaçãoCivil.compete;
(...)

,
. "'Art. 30 Os interessados requererão a' autori7aç~o
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açródromocivil publico à Sccretariade Aviação Civil da Presidência da
RCJ1Ílblica. '

(..y

Ar!.4° O requerimentoda aulori7:lçllopara exploraçilode aeródromoscni
. deferido'por meio de alo do Ministrode Estado Chere da Secretaria de
AviaçãoCivil da Presidênciada República." '
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15.. Dito isso, cabe reconhcccr q~leo pedido fonnulndo 'pela Siderúrgica J. L ~lirerti
S.A., preenche os requisitos Ilormativos exigidos para o seu deferimento (ir e que o procedimento
adotado pela area técnica estâ em consonância com,us disposições do Decreto nO 7.871, de 2012
(ii), É o que passo a demonstrar:
,16: .A Siden'u-gica J. L Aliperti S.A, encaminhou cópia autenticada da certidão do 8°
Cartório de Regisfro de lmó"ci!>de Sfio Paulo (fls. 10/11). na qual consta que o imó.••..el onde será
cOIl.'>truídoo heliporto é' de sua propriedade, 'restnndu comprovado, portanto, o cl1lTlprimcntoda
exigência do art. )0. S1°,do Decreto nO-7.871,de 2.01216}.

17. Verifico' também fi observância do art. 2° do altidido diploma{71, uma. vel. que,
eonfonne documentos acostados à n. o{ o requerente .declara que o aeródromo é destinado
exdusiv'lmente ao processamento de operações de serviços aéreos privados, de serviços ,aéreos
espccializ.1dos e de taxi aéreo, nos temlOsdo disposi~ívo acima mencionado.

18. Importante destac,ar, ainda, que, de acordo com a area (écnica, o plano de outorga'
proposto para o aeródromo em que~tão guarda o devido alinhamen[o com as diretrizes c
procedimentos estabelecidos no .PGO, ,aprovado pela Portaria SAC-I'R n° 110, de 8 de julho de
2013, notadamente nos seus arts. 8° e 14, inciso 11(fi. 257, item 5).

19. I No que tange ,ao procedimento, observo' que .0 DECEA foi ouvido. eonfonne
dClcnninação do art. 3°, ~2°, do Decreto nO7.871, de 2012, e do art ..24-D da Lei.f 1O.6KJ.de 28
de maio dc 2003, com a rcdaç50 que lhe foi dada pela I.ei ilo.12.462. de OSde .igosto de 2011 (l1s. "
123/124 c'128/129), c manifestou favoravehil~nte ao pleito. .

20. Conronne esclarece a aren técnica; a ANAC roi-c~nsllltada em 'pleito anâlogo ao
presente e se posicionou no sentido de que não havia aspectos passíveis de análise no caso que lhe
foi apresenlado c nem em relação aos demais planos de outorga, razão pela qual não se rearil.Otl.
novn consulta à ci!,adllagênCia.

,
21. Cumpre recOT1hecer,ainda, a adequação da via eleita lima vez que. a unm, o art. 4°
do Decreto nO7.871, de 2012[8), assevera expressamente que o requerimento de al1torjz.1ç~0para
exploração de aeródromo-sero deferido por meio de ato do Minislro de Estado Chefe da SAC-PR. e,
a duas, porque o art, 14, inciso 11,do PGO estabelece que a aprovaçíio dos planos de Olllorg;1
especificas será fonllaliZ4lda "meditlllle publicaçcio de Portaria SAC-PR. declaNllldo que o
aeródromo del'erâ ser explorado medial/fe c..'ol/cC!ncioOI/ {l/ltrJri=aç{ío". .

22. No que diz respeilo aos reqilcrÍTncntos apresentados pela EllIpres;,
. Empreendimentos Imohiliários Ltda, a ârea técnica desta Secrelaria. ti despeito, da '.
vigente, especialmente a Lei nO9.784. de 29 de janeiro de 1999, não dispor sobre a possi
intervenção de tercciros nos casos em quc o assunto objeto de decisão não configura' \ler
pemlitiu n manifestação da referida empresa, bem como a infonnou sohre as c l;pt: ~n
lÍrg:lo~envulvido.'; no processo de aÚloriz.1r:io.

. ,

05/04/2016 17:08
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23. '11.esse respeito. o DEOUT registrou que a Alabama ingressou com ação judicini.
com pedido de antecipação de tutela, a qual tramitou na 1° Vara Civel de São Paulo, visando a
con.linação de obrigaçflo de ,não fa7.er, por suposto descumprimento dá empresa requerente quanto iI
postura municipal que obstaria a realização do empreendimento "Helicentro l3andeirante" para a.
construção de um heliporto. A medida liminar foi indeferida c a ação julgada improcedente. sendo
que <? recurso de.apelação aguarda julgamento no Tribun.11 de Justiça do Eslado de São Paulo.

24.' . Por fim, ch ..101o atenção apenas para a necessidade de se dar' cumprimento ao
comando contido no art. ]0, 94° do Decreto n° 7.87[, de 2012[9). que impõe ampla publicidade CITa
relação .aos processos de autoriznçâo para explornçâo de aeródromos.

111- CONCLUSÃO

25. À luz d3s considernções acima expendidas, entendo que. do ponto de vista jurídico.
a minuta de Portaria an..1lisndn (n, 258) esta em condição de ser levllda ii apreciação 00 titular desta
. Pasta, para, a seu juí1.O, finna-Ia. .

À cOll~idcrnção superior.

Brasília. 05 de abril de 2016.

LUCIAN
ADVO

[I) ,Regulamentada pelo Decreto .f 4.176/02,
. [2J "-;trl. /" A l.'!abol"Clçào,a redação, a al/erarcio (' li co"so!idaçt1o {I(l.~ leis

. obe~/(,c('Nioao dispos/o lI('s'a Le; Complemel1tar.
PardKrcJ.faúl/ico....b' dispo:>içiiesdes/a Lei Complemell/ar aplicalJl-,~e,ainda, à\'

II/t!dida.~pm~'i,Hjria,~l' dl'moi,~ olo.'fllorl1lOlilvu'referido." ,io nr/. 'J9 do Cm',"li/uirf;o Fede"o/, hC'1It
,--"omo,IW 91ft!COllhC'r,aos decrelo.\' C' am demo; ••alo."de rel!lI!ameuloÇ(io expedido." por tÍrgtios tio

. Pode" Execul;I'O," (grifamos)
• f3] "Arl. 3D A lei serâ es/rlllttrnda emlrês par/tis bas;cas:

J - parle prelimillal: cO/llpreCmdel/doli ep;grale, o emel/ta. o preâmbulo, o
ell/lltciado do objelo e a indicação doullllJi/o de aplicaçcio das disposiçiie,~ 1wrma/im.\':

/1 -.1J(lr/enorma';\'a, compreendendo o /ex/o das 110rmasde conteúdo subs/anlivo
relacimwdas' com a /lui/éria regulada:

111""par/e final, cOl/lpn'elldendo as di,'fJOsiç,ie,fpertil/entes ~ismedida.~l/eCes.H;r;as
à ;mplelllenlaçtio das normas de collletido subSIOl/tivo, às disposiç(ieSlralls#6rios, selar (1 ca.w, (1
dÚlISula de l'iRêllcia e d c/all.mla de revogação: q/f(/I1l!acouber.". . . . . {

. f41"Ar/. 5"0 proje/o de (l{olIormolil'oserâ eS/rllIlIrado em/rês / 'rles bfdcos:
I - porle pá'liminar, càm a epiw'afe, a cmen/a, (1 preâmbulo. ( ellllllciado do

obje/o e a ;mlicaçcio do âmbito de lIpliC(Jçàodas disposições "ol'lIIol;\'as; . ......\~.~.~,.
fi - par/e 1/ol'moti\'o,' com as lIormas que N![!.ulamo objeto defilli /Ih p"rle, ' . .,' I

preliminar: l'
/11- par/efil/al, com o,f dispmiçõe,f',wbl't! lIIedida,'

05/04/201617:08
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o requerimento da ulItori::açüopara exploraçtio de aeródromo serei
do Ministro de,Esláqo Chefe da Secn.:tllria de' Aviaçtio Ciril da

das l10rllias cOl1stallfesda parle 110rlllotú'o,as dispo.\'içaes traI/si/árias, se for () caw', a clci/f.w/a
de \'igellcia e a cltÍlIS/llade re\'ogaçiio, quando couher".

. [5] "Art, 5u A el/lellla .çerá grafáda por meio dt.' caracteres que a rea/cem (.'
explicitará, de modo conciso e .I'oha forma de lítll/O.b objeto da /á

. Art. 6" O prelimhlllo indicará o árgão 011illstilllü/üo competenle para a prútica do
ato e slIa base lega/.". .' .

[6J "Art. 3~ o.ç iJlleressados re'1uererc?oli alltori=açiio para explor~/çiio de
aeródromf!'cil'il público â Secretario de A~'iaçüoCh,i/ da Presidh,cia da Repúbliça.

f I'!..' Q/!;mdo da aprese,,/(~ç,io do requerimento, o requerente de\'('rá comprovar
ser tilll/ar da propriedade, de direito de'S;1Ipcrfície.elljitell.w, l/.uifrutu. direito real de liSO,01/de '
outro direito real compotívercom o ohjeto da alltorizaçiio e que IIIe assegúre afacllldade tle mar
011 go:ar dos imó\'eis que constituiriío o sítio aeroportuário, incluídos faixas dI! domíllio,
edificações e terrenos relaciollodo.çà exploroçiio do aeródromo."

.[7] "Art,' 2~ 'i.' ;/assí\'el de delegaçiio por meio de (iltlori=tlç,ià ti exp!oraçtio de
'aeródrumu.ç cil'is plÍhlícos destinados exc!u.úl'allll.'11teao proce,Ç,Çal1lentode operaçõ('s de ser\'içw.
aéreos pril'lIdos, de serviçós aéreos especiali::ados e .de tlÍxi-aéreo, conforllle' defillircie.\'
constallies d" Lei JI" 7.565, de 19 de dezembro de /986,"

• [8] "Art. 4'!-
deferido por //leio de afo
Pn'sidJncia da República."

. [9] Art. ]O ( ... ) ~ 40 A Secretaria de Aviação Civil da Presidência da Repliblica dara
ampla publicidade. inclusive por meio da Internet. a todos os requerimentos recebidos c aos

. respectivos pareceres e autorizações.'

..
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Atenção. a consulta lIO processo eletrôriico está
http://sapicns.agu.gov.br mediante o fornecimento do Número .Único de.
00055001061201462 e da cha.ve de áccsso bb9lbfab.

disponivel em
Protocolo (NUP)

•
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

ASSESSORIA JURíDICA JUNTO À SECRETARIA DE AVIAÇÃO CIVIL
GABINETE

SCS QUADRA 9 - 6' ANDAR - EDIFíCIO PARQUE CIDADE CORPORATE - ASA SUL-
BRASÍLlA/DF CEP 70.308-200 - TELEFONE: (61) 3311-7328/331 I 7204

DF.SPACIIO n. 00110/2016/AS.llm-SACICGUlAGU

NU P: OOU55.UO 106112014-62
INTERESSADOS: MUNICfplO DE SÃO PAULO
ASSUNTOS: OUTORGA DE AUTORIZAÇÃO PARA F.XPLORAÇÃO IlE
AERÓDROMO CIVIL PÚBLICO (IIELIPORTO).

l. Acolho fi conclusão do Pnrcccr n° 00075/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU,
proferido no processo em epígrafe.
2. Encaminhem-se 0$ aulos para o Chefe da Assessoria Jurídica com
recomendação de sua restituição oi Secretaria de Politica Rcgulalória de Aviação Civil -
SPRISAC.

Brasília, 07 de abril de 2016.

~"CIIAVES
Procurador Federal

Chefe Adjunto da Assessoria Jurídica

Aprovo o Parecer nO 00075/2016/ASJUR-SAC/CGU/AGU c o Despacho n.
00) 10/20 16/A SJUR-SAC/CG UIAau. proferidos no processo em epígra fc.

Restituam-se os autos à Secretaria de Politica Rcgulalórin de Aviaçiio Civil -
SPRISAC.

. rildc2016.

Atenção, a consulta ao proccsso elctrôni.co cslá disponível em
http:/h>apicns.agu.gov.br mediante (I fornecimento do Número Uníco de Protocolo (NUP)
00055001061201462 e da ehave de acesso bb91bfab
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